
Lula diz que propaganda de banco nÃ£o lhe beneficiou

O presidente da RepÃºblica, Luiz InÃ¡cio Lula da Silva, apresentou defesa na RepresentaÃ§Ã£o
movida contra ele e o presidente do Banco do Nordeste do Brasil, Roberto Smith, pela coligaÃ§Ã£o do
PSDB-PFL. A coligaÃ§Ã£o acusou-os de fazer publicidade institucional em perÃodo vedado, ou seja,
nos trÃªs meses que antecedem as eleiÃ§Ãµes. Segundo a coligaÃ§Ã£o, as emissoras de televisÃ£o
veicularam expressÃ£o como Cresce Nordeste e Brasil, um paÃs de todos.

O ministro do Tribunal Superior Eleitoral, Marcelo Ribeiro, deferiu liminar na quinta-feira (13/7) e
determinou a suspensÃ£o da propaganda, por prÃ¡tica de publicidade institucional fora do prazo,
proibida pelo artigo 73 da Lei 9.504/97 (Lei das EleiÃ§Ãµes).

Na defesa protocolada no sÃ¡bado (15/7), no TSE, o presidente da RepÃºblica alegou nÃ£o ter
responsabilidade sobre a transmissÃ£o da propaganda. A alegaÃ§Ã£o Ã© a de que a Secretaria-Geral
da PresidÃªncia editou, em maio, a InstruÃ§Ã£o Normativa 3, suspendendo a divulgaÃ§Ã£o de
publicidade institucional entre os dias 1Âº de julho e 29 de outubro, ou atÃ© a proclamaÃ§Ã£o dos
eleitos em primeiro turno.

O presidente afirmou, ainda, que o programa nÃ£o tem nenhum conteÃºdo eleitoral nem lhe trouxe
qualquer benefÃcio. Outros argumentos utilizados sÃ£o de carÃ¡ter tÃ©cnico, como inÃ©pcia da
petiÃ§Ã£o inicial da coligaÃ§Ã£o e ausÃªncia de documentaÃ§Ã£o indispensÃ¡vel Ã  instruÃ§Ã£o do
processo.
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